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GABINETE oo PREFEITO LEI N2 2.348, DE 07 DE AGOSTO DE 1985. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

conv�nio com a Secretaria de Estado dos -

Negócios de Agricultura e Abastecimento , 

objetivando a instalação de um Posto de 

�onta em Assis, e d� outras provid�ncias. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sau -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

conv�nio entre o Governo de Estado de São Paulo, atrs 

v�s da Secretaria de Estado dos Negócios de Agricultu 

ra e Abastecimento, objetivando, �m ,coop��ação mútuq 

a instalação de um Posto de Monta em Assis. 

Artigo 22 - Para o cumprimento dos objetivos do artigo anterior, o 

Municfpio de Assis colocar� à disposição da Secretaria 

de Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento , 

às instalações e pessoal 
, . necessar10. 

Artigo 32 - Para ocorrer às despesas com a execução desta lei, no 

corrente exer6fcio, fica autorizada a abertura na Dl 
visão de Contabilidade Municipal, de um cr�dito adici2 

nal, especial, no valor de Cr$100.000.000 (cem mi lhÕes -

de cruzeiros), e que ficam classificados nas seguintes 

dotações orçament�rias do municfpio, a saber: 
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DEPAtnAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Obras e Serviços Urbanos 

Agricultura 

Produção Animal 

Desenvolvimento Animal 

INSTALAÇÃO DO POSTO DE MONTA 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Cr$80.000.000 

Cr$20. 000. 000 
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Parágrafo Único - A cobertura do cr�ditô autorizado neste artigo s� 

rá proveniente do excesso de arrecadaç�o, classific�

do na seguinte rubrica orçamentária, a saber: 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 

1000.00.00 

1300.00.00 

1320.00.00 

1321.00.00 

1321.01.00 

RECEITA DE VALORES MOBILIÃRIOS 

JUROS DE Tf TULOS DE RENDA 

RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCE! 

RAS • • • • • • • • ,• • • •  Cr� 100. 000. 000 

Artigo 4º 

Artigo 52 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se �s disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de A�sis, em 07 de agosto de 1985. 

Municipal 

Gabinete 

Publicada� no Departamento 

agosto de 1985. 
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